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ACTA N.o 14/2015 .

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE S. JOÃO DA PESQUEIRA, REALIZADA

EM 2 DE JULHO DE 2015.

No dia dois de Julho de dois mil e quinze, nesta Vila de S. João da

Pesqueira, no Salão Nobre dos Paços do Município, reuniu-se a Câmara

Municipal sob a Presidência do Senhor José António Fontão Tulha, estando

presentes os Senhores Vereadores Doutores José Vítor Fernandes Sobral, Vice-

Presidente, José Luís Cardoso Rodrigues e Delfina Sofia Andrade dos Santos

Tavares.

ABERTURA DA REUNIÃO:-

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram catorze horas e

trinta minutos.

AUSÊNCIAS:- Não esteve presente o Senhor Vereador Doutor Manuel

António Natário Cordeiro.

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS:-

Presente o resumo diário da Tesouraria de ontem, no qual se verifica

que o total das disponibilidades em dotações orçamentais é da importância

de sessenta e seis mil quatrocentos e quarenta e oito euros.

134/CM/2015 - APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR:-

Foi patente a acta n.o 13/2015, da reunião ordinária realizada no dia 18

de Junho de 2015, previamente distribuída a todos os membros, pelo que foi

dispensada a sua leitura, a qual depois de aprovada, por unanimidade, foi

assinada por todos os membros.

C - HABITAÇÃO E URBANISMO

C-3 - LICENÇAS DE OBRAS, OCUPAÇÃO E HABITAÇÃO DE EDIFÍCIOS:-

LICENÇAS DE OBRAS:-Foi presente o processo de obras particulares a

seguir mencionado, sobre o qual foi tomada a seguinte deliberação:

135/CM/2015 - N.o 14/2015, de Paulo César da Silva Teixeira, no lugar de

Casais do Douro, freguesia de Ervedosa do Douro. Apresenta projecto de
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arquitectura para alteração de um imóvel.

Deliberado, por unanimidade, aprovar, de acordo e nos termos da

informação 850/2015/DOPSU.

DESTAQUE DE PARCELA:-Foi presente o pedido de destaque de parcela

a seguir mencionado, sobre o qual foi tomada a seguinte deliberação:

136/CM/2015 - N.o 5/2015, de Palmira de Jesus Mateus Ferreira, na

freguesia de Espinhosa. Requer destaque de parcela do prédio rústico, sito no

lugar de Vale do Fojo, freguesia de Espinhosa, inscrito na matriz respectiva sob

o artigo 218.

Deliberado, por unanimidade, aprovar, de acordo e nos termos da

informação 872/2015/DOPSU.

ÁREAS URBANAS DE GÉNESE ILEGAL - MEDIDAS PREVENTIVAS -
CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE E AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE

COMPARTES:-

137/CM/2015 - CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE:-

Presente um requerimento de Vítor Manuel Granjo Pinto e Germano de

Jesus Granjo Pinto solicitando, nos termos e para os efeitos previstos no n.o 1 do

artigo 54.o da Lei n.o 91/95, de 2 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.o

64/2003, de 23 de Agosto, emissão de parecer relativamente à doação do

prédio rústico denominado “Figueiredo”, sito na freguesia de Vale de Figueira,

inscrito na respectiva matriz sob o artigo 1068.

Deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável, de acordo e nos

termos da informação 865/2015/DOPSU.

E - ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

F-4.3 — FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL:-

138/CM/2013 - ALTERAÇÃO DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PRÓXIMA

REUNIÃO:-

Em virtude da data prevista para a próxima reunião coincidir com a

Festa Bienal Senior/2015, foi deliberado, por unanimidade, antecipar a sua

realização para o dia 15 de Julho, pelas 10 horas.

139/CM/2015 - APROVAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES EM MINUTA:-

O Senhor Presidente apresentou uma proposta de aprovação em

minuta das deliberações destinadas a ter eficácia externa, nos termos e para

os efeitos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 57.o do Regime Jurídico das

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.o 75/2013, de 12 de Setembro.

Esta proposta foi aprovada por unanimidade.
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ENCERRAMENTO:-Nada mais havendo a tratar na presente reunião, o

Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos eram quinze horas. Para

constar se lavrou a presente acta sob a responsabilidade do Coordenador

Técnico, Francisco José Pinto, de acordo com a deliberação 52/CM/2014,

tomada na reunião de treze de Fevereiro de dois mil e catorze, o qual assistiu

ao desenrolar dos trabalhos, e que vai ser assinada pelo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e por mim, Coordenador Técnico, servindo de secretário,

que a elaborei.

O Presidente,

Os Vereadores,

O Secretário


